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Ofício n°                                                                                               Triunfo, 7 de maio de 2025. 

Ao Instituto de Ensino Alicerce 

Assunto: Resposta ao Recurso Interposto — Edital 013/2025 

 
 

 
Em referência ao recurso interposto por Vossa Senhoria em relação à desclassificação no processo do 

Edital 013/2025, que tem como objeto a gestão de uma escola de educação infantil em tempo integral na 

localidade de Rincão dos Pinheiros, a comissão designada procedeu à análise minuciosa do pedido e dos 

documentos apresentados. 

Após revisão detalhada dos argumentos apresentados no recurso e considerando os critérios do edital, 

mantemos a decisão de desclassificação com base nos seguintes fundamentos: 

- Não encontramos similaridade da capacidade técnico-operacional apresentada pela OSC, que se 

refere a trabalhos com séries iniciais do ensino fundamental (6 a 10 anos), com o objeto do edital 013/2025 

que se refere a atendimento de educação infantil (0 a 5 anos). 

Pelo exposto, vai conhecido e não provido o presente recurso, restando como resultado definitivo a 

eliminação da OSC do processo de seleção. 

A presente decisão não está sujeita a recurso. Prossiga-se com a publicação da presente decisão. Após, 

arquive-se! 

 

 

 

Ivete Nilva Stacey                               Márcio Luciano Figur                                 Jackson Porto Pereira                
            Professora                                              Professor                                                               Professor                                

Triunfo 
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